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BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE 
 

 
 

 
C O M U N I C A D O  –  R E A J U S T E  S A L A R I A L  

 
 
 
O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul, doravante denominado BRDE, instituição financeira pública, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 92.816.560/0001-37, cumprindo o que determina a Cláusula 1ª da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2011/2012, DIVULGA o percentual de reajuste salarial. 

 

1. No dia 21/10/2011 foi assinada a Convenção Coletiva de Trabalho dos bancários 2011/2012 pela Federação Nacional 

dos Bancos – FENABAN e a Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro – CONTRAF. 

 

2. ÍNDICE DE REAJUSTE – A Convenção Coletiva de Trabalho dos Bancários 2011/2012 prevê reajuste de 9% (nove por 

cento) a partir de 01 de setembro de 2011, incidente sobre a remuneração fixa mensal e demais verbas salariais vigentes 

em 31/08/2011. 

 

Porto Alegre/RS, 18 de novembro de 2011. 

 

 

 

 

 

JOSÉ HERMETO HOFFMANN 

Diretor Administrativo 

 

 

 

 

 

 


